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DECRETOS

DECRETO Nº 46.527, 
DE 4 DE FEVEREIRO DE 2002

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à
vista da manifestação do Secretário da Justiça e da
Defesa da Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a

“Creche Nossa Senhora Mãe da Igreja”, inscrita no
CNPJ nº 45.762.234/0001-04, com sede na
Capital/SP.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de fevereiro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 4 de fevereiro de 2002.

DECRETO Nº 46.528, 
DE 4 DE FEVEREIRO DE 2002

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à
vista da manifestação do Secretário da Justiça e da
Defesa da Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a

Coordenação Regional das Obras de Promoção
Humana - CROPH, inscrita no CNPJ nº
43.473.487/0001-32, com sede na Capital/SP.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de fevereiro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 4 de fevereiro de 2002.

DECRETO Nº 46.529, 
DE 4 DE FEVEREIRO DE 2002

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços - RICMS, aprova con-
vênios e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto nas Leis nº 10.991 e nº
11.001, ambas de 21-12-01, e nos Convênios ICMS-
106, de 7-12-01, ratificado pelo Decreto nº 46.413, de
21-12-01, ICMS-140/01 e 141/01, ambos celebrados
em Brasília, DF, em 19-12-01, ratificados pelo Decre-
to nº 46.847, de 7-1-02,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que

se segue os dispositivos adiante enumerados do
Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços, aprovado
pelo Decreto nº 45.490, de 30-11-00:

I - o inciso V do artigo 1º:
“V - entrada de mercadoria ou bem, importados

do exterior por pessoa física ou jurídica, qualquer
que seja a sua finalidade (Lei 6.374/89, art. 1º,V, na
redação da Lei 11.001/01, art.1º,VII); (NR)”;

II - o inciso IV e o § 1º do artigo 2º:
“IV - no desembaraço aduaneiro de mercadoria

ou bem importados do exterior, observado o dis-
posto no § 1º (Lei 6.374/89, art. 2º, IV, na redação da
Lei 11.001/01, art. 1º,VIII); (NR)”;

“§ 1º - Na hipótese do inciso IV (Lei 6.374/89, art.
2º, § 1º, na redação da Lei 10.619/00, art. 1º, II, e § 6º,
acrescentado pela Lei 11.0001/01, art. 2º, IV):

1 - se a entrega da mercadoria ou bem importa-
dos do exterior ocorrer antes da formalização do
desembaraço aduaneiro, considera-se ocorrido o
fato gerador no momento da entrega, oportunidade
em que o contribuinte deverá comprovar, salvo dis-
posição em contrário, o pagamento do imposto;

2 - após o desembaraço aduaneiro, a entrega
pelo depositário, da mercadoria ou bem importados
do exterior somente se fará se autorizada pelo
órgão responsável pelo seu desembaraço, autoriza-
ção esta dada à vista do comprovante de pagamen-
to do imposto incidente no ato do despacho adua-
neiro, salvo disposição em contrário prevista na
legislação. (NR)”;

III - o “caput” e o inciso I do artigo 10, mantidos
os demais incisos:

“Artigo 10 - É também contribuinte a pessoa
natural ou jurídica que, mesmo sem habitualidade
ou intuito comercial (Lei 6.374/89, art.7º, parágrafo
único, na redação das Leis 9.399/96, art.1º, III, e
11.001/01, art. 1º,IX): (NR)”

I - importe mercadoria ou bem do exterior, qual-
quer que seja a sua finalidade (Lei 6.374/89, art. 7º,
parágrafo único, 1, na redação da Lei 11.001/01, art.
1º, IX); (NR)”;

IV - o item 2 do § 5º do artigo 36:
“2 - para efeito do disposto na alínea “e”, salvo

disposição expressa em contrário, será considerado
como local de cobrança do serviço o que estiver
diretamente vinculado à prestação realizada, assim
entendido o local da prestação do serviço ou o local
do estabelecimento ou domicílio do prestador, do
tomador ou do destinatário (Lei 6.374/89, art. 23, §
4º, 2, na redação da Lei 11.001/01, art. 1º, I). (NR)”;

V - o inciso IV do artigo 37:
“IV - quanto ao desembaraço aludido no inciso

IV, o valor constante do documento de importação,
acrescido do valor dos Impostos de Importação,
sobre Produtos Industrializados e sobre Operações
de Câmbio, bem como de quaisquer outros impos-
tos, taxas, contribuições e despesas aduaneiras,
observado o disposto nos §§ 5º e 6º (Lei 6.374/89,
art. 24, IV, na redação da Lei 11.001/01, art. 1º, X);
(NR)”;

VI - o artigo 49:
“Artigo 49 - O montante do imposto, inclusive

na hipótese do inciso IV do artigo 2º, integra sua
própria base de cálculo, constituindo o respectivo
destaque mera indicação para fins de controle (Lei
6.374/89, art. 33, na redação da Lei 11.001/01, art. 1º,
XI). (NR)”;

VII - o “caput” do artigo 52, mantidos os incisos:
“Artigo 52 - As alíquotas do imposto, salvo

exceções previstas nos artigos 53, 54 e 55, são (Lei
6.374/89, art. 34, “caput”, com alterações da Lei
10.619/00, arts. 1º, XVIII, e 2º, IV, § 1º, 4, e § 4º, Lei
6.556/89, art. 1º, Lei 10.991/01, art. 1º, Resoluções do
Senado Federal nº 22, de 19-05-89 e nº 95, de 13-12-
96): (NR)”;

VIII - o § 3º do artigo 54:
§ 3º - Aplica-se, ainda, a alíquota prevista neste

artigo em relação ao inciso X (Lei 6.374/89, art. 34, §
6º, com alteração da Lei 11.001/01, art.2º, I):

1 - no recebimento do veículo importado do
exterior por sujeito passivo por substituição, para o
fim de comercialização ou integração no seu ativo
imobilizado;

2 - na saída realizada pelo fabricante ou importa-
dor, sujeito passivo por substituição, que destine o
veículo diretamente a consumidor ou usuário final,
inclusive quando destinado ao ativo imobilizado;

3 - em operação posterior àquela abrangida pela
retenção do imposto ocorrida no ciclo de comercia-
lização do veículo novo. (NR)”;

IX - o item 1 do § 9º do artigo 72:
“1 - quando ocorrer a comprovação da efetiva

importação, em se tratando de crédito acumulado
originário de operação de exportação ou de saída
referida no item 1 do § 1º do artigo 7º; (NR)”;

X - o parágrafo único do artigo 255:
“Parágrafo único - Se o contribuinte não fizer a

comprovação no prazo fixado ou a fizer de modo
insatisfatório, a autoridade fiscal poderá, com base
nos elementos que possuir:

1 - arbitrar as importâncias relativas à declara-
ção, para efeito de levantamento fiscal, ou

2 - propor a rejeição da guia de informação,
hipótese em que oferecerá os dados necessários
para que ela seja substituída de ofício. (NR)”;

XI - o § 3º do artigo 527:
“§ 3º - não deve ser aplicada cumulativamente a

penalidade a que se refere (Lei 6.374/89, art. 85, §
3º, na redação da Lei 11.001/01, art. 1º, III):

1 - a alínea “l” do inciso I - nas hipóteses das alí-
neas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “g” do inciso II, das
alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do inciso III, das alíneas
“a”, “b”, “c”, “d” e “e” do inciso IV e das alíneas
“f” e “o” do inciso V;

2 - a alínea “a” do inciso IV - nas hipóteses da
alínea “a” do inciso I e das alíneas “a”, “b”, “c” e
“e” do inciso III;

3 - a alínea “e” do inciso VIII - na hipótese da alí-
nea “f” do mesmo inciso. (NR)”;

XII - as alíneas “a” e “c” do inciso I e o inciso II
do artigo 565:

“a) a partir do dia seguinte ao do vencimento,
caso se trate de imposto declarado ou transcrito
pelo fisco nos termos dos artigos 253 e 257, de par-

cela devida por contribuinte enquadrado no regime
de estimativa e de imposto exigido em auto de
infração, nas hipóteses das alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j” e “l” do inciso I do artigo
527 (Lei 6.374/89, art. 96, I, “a”, na redação da Lei
11.001/01, art. 1º, IV); (NR)”;

“c) a partir do mês em que, desconsiderada a
importância creditada, o saldo tornar-se devedor,
caso se trate de imposto exigido em auto de infra-
ção, nas hipóteses das alíneas “a”, “b”, “c”, “d”,
“h”, “i” e “j” do inciso II do artigo 527 (Lei 6.374/89,
art. 96, I, “c”, na redação da Lei 11.001/01, art. 1º,
IV);(NR)”;

“II - relativamente à multa aplicada nos termos
do artigo 527, a partir do segundo mês subseqüente
ao da lavratura do auto de infração (Lei 6.374/89,
art. 96, II, na redação da Lei 11.001/01, art. 1º, IV).
(NR)”;

XIII - o Capítulo V do Título V do Livro IV, com-
posto pelos artigos 570 a 584:

“CAPÍTULO V
DO PARCELAMENTO DE DÉBITO FISCAL
Artigo 570 - O débito fiscal poderá ser recolhido

em parcelas mensais e consecutivas, nas condições
estabelecidas neste capítulo (Lei 6.374/89, art. 100,
na redação da Lei 11.001/01, art. 1º, V).

§ 1º - Considera-se débito fiscal a soma do
imposto, das multas, da correção monetária e dos
juros de mora previstos na legislação.

§ 2º - O parcelamento do débito fiscal não dis-
pensa o pagamento de custas, emolumentos judi-
ciais e honorários advocatícios.

§ 3º - O número máximo de parcelamentos, de
parcelas e o seu valor mínimo serão fixados pela
Secretaria da Fazenda, podendo ser estabelecidas
distinções setoriais, regionais ou conjunturais, bem
como entre débitos não inscritos e inscritos na dívi-
da ativa.

§ 4º - São competentes para deferir os pedidos
de parcelamento:

1 - o Diretor da Diretoria da Arrecadação em se
tratando de débito não inscrito na dívida ativa;

2 - o Procurador Geral do Estado ou as autorida-
des por ele designadas, em se tratando de débito
inscrito.

§ 5º - Não será concedido parcelamento de débi-
to fiscal decorrente de:

1 - desembaraço aduaneiro de mercadoria
importada do exterior, quando destinada à comer-
cialização ou industrialização; 

2 - imposto a ser recolhido a título de sujeição
passiva por substituição tributária; 

3 - operações ou prestações de contribuinte que
não esteja em situação regular perante o fisco, nos
termos do artigo 27, observado o disposto no pará-
grafo seguinte.

§ 6º - O disposto no item 3 do parágrafo anterior
não se aplica a débitos inscritos e ajuizados, hipóte-
se em que a Procuradoria Geral do Estado, observa-
das as condições da correspondente execução fis-
cal, poderá apreciar o pedido de parcelamento de
contribuinte que não esteja em situação regular
perante o fisco.

Artigo 571 - O débito fiscal será (Lei 6.374/89,
art. 100, na redação da Lei 11.001/01, art.1º, V):

I - quando apurado pelo fisco:
a) se o procedimento fiscal não tiver sido julga-

do, o indicado na notificação ou no auto de infra-
ção;

b) se o procedimento fiscal tiver sido julgado, o
fixado na decisão administrativa proferida até a
data da protocolização do pedido de parcelamento
na repartição fiscal;

II - quando não apurado pelo fisco, o denuncia-
do pelo contribuinte;

III - quando inscrito na dívida ativa, o constante
no termo de inscrição.

§ 1º - Ao valor do imposto, atualizado moneta-
riamente, conforme o caso:

1 - somar-se-á a multa prevista no artigo 527,
atualizada monetariamente;

2 - somar-se-á a multa prevista no artigo 528,
calculada sobre o imposto atualizado monetaria-
mente;

3 - somar-se-ão os juros de mora previstos no
artigo 565, calculados sobre o imposto atualizado
monetariamente e sobre a multa punitiva.

§ 2º - A atualização monetária do débito fiscal
será calculada em conformidade com o artigo 566,
considerando-se o valor da UFESP da data do defe-
rimento do pedido de parcelamento e computando-
se os juros de mora até esse mesmo dia, inclusive.

Artigo 572 - Consolidado o débito nos termos
do artigo anterior, o valor total e o de cada parcela
poderão ser expressos em UFESPs e sobre eles
incidirá  acréscimo financeiro sempre superior ao
praticado no mercado, fixado por ato do Secretário
da Fazenda (Lei 6.374/89, art. 100, V e § 4º, na reda-
ção da Lei 11.001/01, art. 1º,V).

§ 1º - O acréscimo financeiro integrará o débito
fiscal para efeito deste capítulo.

§ 2º - O valor da parcela mensal a recolher será
obtido mediante a multiplicação da quantidade
determinada de UFESPs correspondente a essa par-
cela pelo valor da UFESP do dia do seu efetivo reco-

lhimento, somado ao acréscimo financeiro calcula-
do até o mês do recolhimento. 

Artigo 573 - No pagamento antecipado de débi-
to fiscal parcelado, o acréscimo financeiro incidente
sobre as parcelas vincendas será aquele fixado para
o mês da efetiva liquidação (Lei 6.374/89, art. 100, V,
na redação da Lei 11.001/01, art. 1º, V). 

Artigo 574 - As multas serão reduzidas como
segue (Lei 6.374/89, arts. 87, § 3º, na redação da Lei
9.399/96, art. 1º, X, 100, § 3º, e 101, na redação da
Lei 11.001/01,art. 1º, V e VI):

I - as moratórias, conforme o disposto no § 1º
do artigo 528:

a) para 5% (cinco por cento), se o pedido de par-
celamento for protocolizado no dia subseqüente ao
do vencimento;

b) para 7% (sete por cento), se o pedido de par-
celamento for protocolizado até o 15º (décimo quin-
to) dia subseqüente ao do vencimento;

c) para 10% (dez por cento), se o pedido de par-
celamento for protocolizado após o 15º (décimo
quinto) dia subseqüente ao do vencimento, desde
que antes de sua inscrição na dívida ativa;

II - as punitivas:
a) em 25% (vinte e cinco por cento), se o pedido

de parcelamento for protocolizado dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, contados da notificação da lavra-
tura do auto de infração;

b) em 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos
por cento), se o pedido de parcelamento for proto-
colizado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos da intimação da decisão de 1ª instância admi-
nistrativa;

c) em 10% (dez por cento), se o pedido de par-
celamento for protocolizado antes de sua inscrição
na dívida ativa.

§ 1º - Rompido o acordo, a redução autorizada
nos termos deste artigo será reincorporada ao
saldo devedor, conforme segue:

1 - o percentual de redução a ser reincorporado
incidirá somente sobre o montante das parcelas
remanescentes em aberto;

2 - sobre o saldo em aberto, aplicar-se-á o dis-
posto no artigo 595.

§ 2º - Em nenhuma hipótese serão cumuladas
as reduções de que trata o inciso II.

Artigo 575 - O pedido de parcelamento de débi-
to fiscal será efetuado na forma estabelecida pela
Secretaria da Fazenda e, no caso de débito inscrito
na dívida ativa, em conjunto com a Procuradoria
Geral do Estado (Lei 6.374/89, art. 100, na redação
da Lei 11.001/01, art. 1º,V).

Artigo 576 - A declaração de débito no pedido
de parcelamento é de exclusiva responsabilidade
do contribuinte, não implicando a concessão do
parcelamento reconhecimento do declarado, nem
renúncia ao direito de apurar sua exatidão e exigir
diferenças, com aplicação das sanções legais cabí-
veis.

Artigo 577 - O pedido de parcelamento implica-
rá confissão irretratável do débito fiscal e renúncia
expressa a qualquer defesa ou recurso administrati-
vo, bem como desistência dos já interpostos (Lei
6.374/89, art. 100, § 5º, na redação da Lei 11.001/01,
art. 1º,V).

Artigo 578 - Protocolizado o pedido, não se
admitirá inclusão de outros débitos.

Artigo 579 - Os pedidos protocolizados no
mesmo ato constituirão um único parcelamento.

Artigo 580 - O acordo para pagamento parcela-
do considerar-se-á (Lei 6.374/89, art. 100, §§ 6º, 8º e
9º, na redação da Lei 11.001/01, art. 1º,V):

I - celebrado:
a) após deferido, com o recolhimento da primei-

ra parcela no prazo fixado, tratando-se de débito
não inscrito na dívida ativa;

b) com a assinatura do termo de acordo e o
recolhimento da primeira parcela no prazo fixado,
das custas e demais despesas processuais em aber-
to, se inscrito e ajuizado;

II - rompido, com a falta de recolhimento, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do venci-
mento, de qualquer das parcelas subseqüentes à
primeira.

§ 1º - Deferido o parcelamento de débito inscrito
e ajuizado, será o devedor notificado a, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, retirar o termo de acordo
e efetuar o recolhimento da primeira parcela.

§ 2º - Em se tratando de débito inscrito e ajuiza-
do, a execução fiscal somente terá seu curso susta-
do após celebrado o acordo na forma da alínea “b”
do inciso I e garantido o Juízo, ainda que o parcela-
mento tenha sido deferido antes da garantia pro-
cessual.
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